
Oficio: nº GAB/SJ–131/2013

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 21 de outubro de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL - de Araxá.
 

Visa o presente convênio o auxílio àquela entidade na manutenção de suas atividades e, ainda, na colaboração do desenvolvimento do Projeto de Inovação Tecnológica em parceria com o SEBRAE.
 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 202/2013
Autoriza Poder Executivo a celebrar convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL/ARAXÁ), e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL/Araxá, possuidora do CNPJ 03.042.727/0001-20, com sede na Rua 1°de Maio, n° 80, centro, declarada de Utilidade Pública pela Lei n° 3.360, de 30 de maio de 2000, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a ser liberado em parcela única no ato de assinatura do convênio, no objetivo de estabelecer-se mútua cooperação entre os convenentes visando o auxílio à entidade na manutenção de suas atividades estatutárias e, ainda, no desenvolvimento do Projeto de Inovação Tecnológica em parceria com o SEBRAE.

Parágrafo único. O convênio ora autorizado faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária consignada sob o número de ficha 218.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________________ de 2013.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

CONVÊNIO Nº __/2013
Termo de Convênio que entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE ARAXÁ, e, do outro, a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL/ARAXÁ), desta cidade.

O Município de Araxá, representado por seu Prefeito Municipal, Dr. Jeová Moreira da Costa, devidamente autorizado pela Lei n° ___ de __ de ____ de 2013 e, de outro lado, a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL/ARAXÁ), doravante designada apenas CDL/ARAXÁ, CNPJ. nº 03.042.727/0001-20, com sede na Rua 1° de Maio, 80, Centro, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei nº 3.360 de 30 de maio de 2000, representado por seu Presidente, Pedrinho da Mata, resolvem firmar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

O objetivo do presente é o de estabelecer-se mútua cooperação entre os convenentes visando o auxílio à entidade na manutenção de suas atividades estatutárias e, ainda, no desenvolvimento do Projeto de Inovação Tecnológica em parceria com o SEBRAE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA PREFEITURA

O MUNICÍPIO repassará à CDL/ARAXÁ a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a ser liberada em parcela única na assinatura do convênio.
II - DA CDL/ARAXÁ
1)   Administrar os recursos recebidos decorrentes do presente convênio, executando os programas a que o mesmo se refere, prestando contas a Prefeitura - Departamento de Contabilidade, até o término da vigência deste, apresentando a seguinte documentação:

a) Comprovantes das despesas realizadas;

b) Balancete financeiro de receita e despesa;

c) Extrato de movimentação de conta bancária vinculada ao convênio;

d) Extrato bancário de aplicação da disponibilidade financeira;

e) Certidão de execução do objeto;

f) Comprovante de devolução de saldo remanescente;

2)   A cada parcela a ser liberada, fica condicionada a prestação de contas do repasse anterior. No caso de ser constatada alguma impropriedade na aplicação das parcelas liberadas, as demais serão retidas até que sejam sanadas as irregularidades verificadas;

3)   Os saldos remanescentes das parcelas repassadas, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos de dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazo menor que um mês;

4)   As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste;

5)   Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, fica a CDL/ARAXÁ obrigada a devolver à PREFEITURA o remanescente da verba repassada, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável pela administração do numerário recebido na forma da lei.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS MUNICIPAIS

Para fazer face às despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária consignada sob o número de ficha 218.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O presente Convênio tem início no ato da sua assinatura e término 30 (trinta) dias após a liberação do repasse, prazo dentro do qual deverá prestar contas o(a) CDL/ARAXÁ.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, fica eleito o Foro da Comarca de Araxá - MG.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Aplicam-se ainda, a este Convênio toda a legislação e normas pertinentes à matéria, podendo o mesmo ser alterado através de Termos Aditivos, previamente aprovados pelo Legislativo Municipal.

E por estarem assim acordadas as partes, assinam o presente Convênio em 05 (cinco) vias de igual forma e teor.

Araxá, __ de _______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Pedrinho da Mata
Presidente CDL/ARAXÁ
Projeto de Lei N.º 202/2013
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